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LEI Nº 2.853/09
 



DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009.

(Dispõe sobre a denominação de ‘Rua CARLOS ALBERTO MAROTTI’ a uma via pública do Loteamento Colina de São Pedro).

EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:




Art. 1º - Fica denominada “RUA CARLOS ROBERTO MAROTTI” a via pública designada pelo nº 23, do Loteamento Colina de São Pedro, com 470,00 metros de extensão, aproximadamente, tendo início na Rua Jamil George Seyboun e término na Travessa 05, entre a Quadra 16 e Quadra 20, no Município de São Pedro.




Art. 2º - As despesas coma a execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria do vigente orçamento.




Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove.


GERSON XAVIER

Secretario Municipal de Governo
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